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ATO 726/2019 

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço 

Militar da cidade de Minduri MG, usando das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, com amparo no § Sº do Art. 29 do Decreto nº. 57.654, 

de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar) 

RESOLVE 

DESIGNAR a servidora JANNE DE OLIVEIRA SILVA, PARA A FUNÇÃO 

DE SECRETARIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR. 

Minduri MG, 15 de outubro de 2019 
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